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Portaria Nº. 0240/2022, de 17 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/305701, de 15/03/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E: 
i - EXclUir dos efeitos da PorTaria nº 607/2020, de 25/08/2020, 
publicada no doE nº 34.330, de 31/08/2020, PorTaria nº 754/2021 de 
14/10/2021, publicada no doE nº 34.746, de 25/10/2021, e PorTaria nº 
828/2021 de 11/11/2021, publicada no doE nº 34.766 de 16/11/2021, o 
servidor VicTor HUGo rEiS colarES, Matrícula nº. 5949255/1, cargo/
função: coordenador.
ii - iNclUir a servidora caroliNa da coSTa NaSciMENTo, Matrícula nº. 
5964977/1, Cargo/Função: Assessor I, para acompanhar como fiscal das Obras, 
referentes aos convênios celebrados entre a Secretaria de Estado de desenvolvi-
mento Urbano e obras Públicas-SEdoP, e os Órgãos conforme abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

006/2020 Prefeitura Municipal de ana-
nindeua

Execução dos Serviços de Drenagem superficial, Ter-
raplanagem, Pavimentação asfáltica e Sinalização viária 
da Bacia da Nova Esperança - 40 horas, no município 

de ananindeua/Pa.

014/2020 Prefeitura Municipal de ana-
nindeua

Execução de Serviços de Drenagem superficial e 
profunda, Pavimentação asfáltica e Sinalização viária 
na rua da Paz, rua da industria e rua Boa União, no 

município de ananindeua/Pa.

015/2020 Prefeitura Municipal de ana-
nindeua

Execução de Serviços de Drenagem superficial e pro-
funda, Pavimentação asfáltica e Sinalização viária na 

rua das rosas, Travessa Jasmim, rua dos cravos, ala-
meda. Bom Jardim, rua dos lírios e rua das orquídeas 
- distrito industrial, no município de ananindeua/Pa.

016/2020 Prefeitura Municipal de ana-
nindeua

Serviços de drenagem de águas Pluviais e Pavimen-
tação asfáltica na Passagem São Miguel, rua Sétima 

e Rua Nossa Senhora de Fátima, Drenagem superficial 
e profunda e Terraplanagem na rua Sexta, drenagem 
Superficial na Passagem Das Flores e Drenagem Pro-

funda na rua G – conj. Jaderlândia – Bairro do atalaia, 
no município de ananindeua/Pa.

032/2021
 

Prefeitura Municipal do Porto 
de Móz

construção do centro Poliesportivo ayrton Senna, no 
município de Móz/Pa.

014/2021  Prefeitura Municipal de ana-
nindeua

Execução de Drenagem Superficial, Profunda, 
Terraplanagem, Pavimentação e Sinalização Viária na 

Passagem Nossa Senhora do Bonfim e Passagem Vitória 
(Águas Lindas), Serviço de Drenagem Superficial, Ter-

raplanagem, Pavimentação asfáltica e Sinalização Viária 
na alameda cristo rei, Passagem União e Passagem 
São José ribamar (águas lindas), Pavimentação e  

Sinalização Viária na rua caixa d’ água  (aurá) e Ser-
viços de calçada ( Passeio) na alameda São Benedito ( 

águas lindas), no Município de ananindeua/Pa.

iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 774129
Portaria Nº. 0239/2022, de 17 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/306166, de 15/03/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E: 
i - EXclUir dos efeitos da PorTaria nº 836/2020, de 16/11/2020, 
publicada no doE nº 34.411, de 18/11/2020, PorTaria nº 063/2021 de 
25/01/2021, publicada no doE nº 34.472, de 27/01/2021, PorTaria nº 
092/2021 de 04/02/2021, publicada no doE nº 34.488 de 10/02/2021, 
PorTaria nº 165/2021, de 12/03/2021, publicada no doE nº 34.517, 
de 15/03/2021, o servidor VicTor HUGo rEiS colarES, Matrícula nº. 
5949255/1, cargo/função: coordenador.
ii - iNclUir a servidora caroliNa da coSTa NaSciMENTo, Matrícula nº. 
5964977/1, Cargo/Função: Assessor I, para acompanhar como fiscal das Obras, 
referentes aos contratos celebrados entre a Secretaria de Estado de desenvolvi-
mento Urbano e obras Públicas-SEdoP, e as Empresas conforme abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

076/2020
Mais Brasil construtora Eireli- 

EPP. Pavimentação de Vias no Município de aveiro/Pa.

087/2020 Empresa construnorte Serviços de 
construções ltda

Construção de Sistema simplificado de Abastecimento 
de água – lote 01, na região dos Tapajós/Pa.

088/2020 Empresa construnorte Serviços e 
construções ltda

Execução da obra de construção de Sistema Simpli-
ficado de Abastecimento de Água - Lote 02, na Região 

do Xingu/Pa.

011/2021 Mais Brasil construtora EirEli
contratação de Empresa de Engenharia para obra 

de construção de feira do produtor rural, no Município 
de Uruará/Pa.

iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 774127
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º tac Nº 100/2021 – cV Nº 13/2021
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
construtec construção e Transporte EirEli EPP, cNPJ nº 11.128.119/0001-60
objeto: “construção do Trapiche Municipal do caiçaua, no Município de 
Santa Bárbara/Pa, Neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, VI da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 23/03/2022 a 21/07/2022
data da assinatura: 21/03/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 774242
.

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto
contrato: 24/2018 – PE Nº 02/2018 –locação de veículos, tipo camionete, 
para atender as necessidades da sede da Sedop.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei nº 8.666/93
Percentual do reajuste: 11,59%
Período de execução: dezembro de 2020 a dezembro de 2021
dotação orçamentária: 07101 15.122.1297.8338 339033 0101/0301
data de assinatura: 29/10/2018
contratada: atlanta rent a car ltda
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Pública

Protocolo: 774306
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 0246/2022, de 18 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/297562, de 14/03/2022 – 
coSG/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor SaNdro rooSEVElTT MaNfrEdo liMa, Matrí-
cula n°. 57197483/1; cargo/função: Motorista, Suprimento de fundos no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

ProGraMa de 
traBaLHo

FoNte de 
recUrso

NatUreZa de 
desPesa VaLor

07.8694 0101 339033 300,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 774410


